
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 

 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
“CIDADÃO VENDANOVENSE” AO EXMO. SR. 
FABRÍCIO GANDINI. 

 

                          O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 
Imigrante, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara aprovou e ele PROMULGA o seguinte  
 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

 
  Art. 1º. Fica concedido ao Exmo. Sr. FABRÍCIO GANDINI o 

Título de “Cidadão Vendanovense” em homenagem aos serviços prestados ao 
Município de Venda Nova do Imigrante/ES. 

 

                           Art. 2º.  O Título será entregue em Sessão Solene no dia 10 de 
maio de 2024, na sede da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante.  

 

                          Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
                          Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário 
 
 

Câmara Municipal, aos 29 dias do mês de abril de 2024. 

 
Vereadores: 
 
ALDI MARIA CALIMAN                            AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

ERIVELTO ULIANA                                        FRANCISCO CARLOS FOLETTO             

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA           LUCIELZA DO NASCIMENTO CHIEZA 

MARCIO ANTONIO LOPES          MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 

 
 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 38003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

JUSTIFICATIVA 
 

No dia 10 de maio de 2024, o Município de Venda Nova do Imigrante/ES, 
completa seu Trigésimo Sexto ano de Emancipação Política. Neste dia cívico, 
nada mais justo que comemorarmos com uma Sessão Solene concedendo o 
título de “Cidadão Vendanovense” ao Senhor Fabrício Gandini. 
 
Fabrício Gandini nasceu em 6 de janeiro de 1980, em Vitória. Gandini começou 
na política muito jovem, quando ainda era secundarista. Lutou pelos direitos dos 
estudantes e foi diretor do Grêmio Estudantil Rui Barbosa, no atual Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (Ifes) – então 
conhecido como Etfes (Escola Técnica Federal do Espírito Santo). 

Ele decidiu, então, se capacitar para atuar na área política. Após realizar o curso 
técnico em Mecânica no Ifes, graduou-se em Direito. Depois, fez uma pós-
graduação com especialização em Gestão Municipal de Políticas Públicas e, no 
Rio de Janeiro, fez um mestrado em Planejamento e Gestão de Cidades. 
Atualmente, ele cursa História, na Multivix.  

Foi vereador da Capital por três mandatos e presidente da Câmara Municipal de 
Vitória de 2013 a 2014. Reconhecido pelo trabalho que coordenou nas 
comissões, conselhos municipais e à frente da Câmara Municipal de Vitória, 
Fabrício Gandini foi indicado como um dos três finalistas ao Prêmio Capixabas 
do Ano (2013), na categoria Político do Ano.   

Nas eleições de 2014 foi convidado a ser candidato a vice-governador na chapa 
do então governador Renato Casagrande, mas não obteve êxito. De janeiro de 
2017 a março de 2018, Gandini se licenciou do cargo de vereador e assumiu a 
Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação da Prefeitura de Vitória.  
Nas Eleições 2018, Gandini foi eleito para o cargo de deputado estadual. Em 
2020, ficou em terceiro lugar na votação para prefeito de Vitória e em 2022, ele 
foi reeleito para o seu segundo mandato como deputado estadual. 

Por ter contribuído muito no desenvolvimento do Município de Venda Nova do 
Imigrante, se dedicando a toda população vendanovense que faz tão merecedor 
do Título de “Cidadão Vendanovense”. 

 
Câmara Municipal, aos 29 dias do mês de abril de 2024. 

Vereadores: 

ALDI MARIA CALIMAN                            AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

ERIVELTO ULIANA                                        FRANCISCO CARLOS FOLETTO             

IVANILDO DE ALMEIDA SILVA           LUCIELZA DO NASCIMENTO CHIEZA 

MARCIO ANTONIO LOPES          MARCO ANTÔNIO TORRES NASCIMENTO 

WALACE RODRIGUES DE SOUZA 
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